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ATA DE N° 021 DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE MATO 

GROSSO DO ANO DE 2014. 

 

 

Data: 27 de março de 2015, 08:00h      M I N U T A 

Local: Sede da OAB/MT. 

Presenças: Presidente: Mauricio Aude. Secretário Geral: Daniel Paulo Maia Teixeira. 

Tesoureiro: Cleverson de Figueiredo Pintel. Conselheiros Estaduais: Adalberto Lopes de 

Souza, Ana Lucia Steffanello, Daniela Marques Echeverria, Evandro Cesar Alexandre dos 

Santos, Fabio Arthur da Rocha Capilé, Heitor Correia da Rocha, Luciana Castrequini, Luiz 

Carlos Moreira de Negreiro, Mauro Paulo Galera Mari, Murillo Barros da Silva Freire, 

Paulo Sérgio Cirilo, Pedro Martins Verão, Samir Badra Dib, Tania Regina Ignotti Faiad, 

Valdir Miquelin.  Justificaram as ausências os (as) Conselheiros, Dinara de Arruda 

Oliveira, Itallo Gustavo de Almeida Leite, Soraide Castro. Item I e II – Abertura e 

verificação do quorum. Confirmado o quorum, o Presidente declarou aberta a sessão. 

Item III – Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a unanimidade e 

sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 26/02/2015. INVERSÃO DA 

PAUTA. V – ORDEM DO DIA. Inclusão de pauta. Aprovado a unanimidade. 

Requerimento assinado pela Comissão dos Juizados Especiais e Comissão de Defesa do 

Consumidor, no sentido de que o Advogado Rodrigo Palomares Maiolino de Mendonça, 

OAB/MT 14961/O, assuma a Presidência da Comissão de Direito de Defesa do 

Consumidor e nesse desiderato, deixa a presidência da Comissão dos Juizados Especiais, a 

qual passará a ser exercida pelo Vice-Presidente, o Advogado Giorgio Aguiar da Silva, 

OAB/MT 14600/O, tendo em vista ao fato do ex-Presidente da Comissão de Defesa do 

Consumidor, Dr. Carlos Rafael Demian Gomes de Carvalho, OAB/MT 10891/0 ter que se 

afastar da função em razão de aceitado o convite para assumir a Superintendente do Procon 

de Cuiabá-MT. PEDIDO DE PREFERÊNCIA. 03) Processo nº 6.617/09 –CLASSE I - 

Representação Disciplinar. RECORRENTE: R. A. A (Adv. Juliano da Silva Barboza - 

OAB/MT 14.573). RECORRIDO: J. C. da C. M. (Adv. Renato Gonçalves Raposo - 

OAB/MT 9.892/B). RELATOR: Dr. Samir Badra Dib. REVISORA: Dra: Tânia 

Regina Ignotti Faiad. Presente o Advogado do Recorrente. O Relator refez a leitura do 

relatório e voto que nega provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão proferida 

pelo TED/OAB/MT. A Conselheira Revisora, após a devida reanalise dos autos, 

acompanha o voto do relator. O Advogado da parte Recorrente fez uso da palavra pelo 

prazo de 05 minutos. Em discussão, fez uso da palavra Conselheiro Pedro Martins Verão. 

Em votação, aprovado a unanimidade o voto do relator em todos os seus termos. 

Registrado o Impedimento do Conselheiro Adalberto Lopes Souza.  01) Processo n. 

6.638/10 – CLASSE I - Representação Disciplinar. RECORRENTE: O. I. A. (em causa 

própria) RECORRIDO: A. L. (Adv. Assist. Jorge Tadeu Malvenier Neves Garcia – 

OAB/MT 9.108) RELATOR: Dr. Fabio de Sá Pereira. REVISOR: Pedro Martins 

Verão. Ausente às partes. O Conselheiro Revisor fez leitura relatório e voto divergente, 

conhece do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão 

proferida pelo TED/OAB/MT. Em discussão. Em votação aprovado por maioria o voto do 

relator, vencido o relator que dava provimento ao recurso para o fim de absolver o 
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Recorrente. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA. 02) Processo n. 7.478/11– 

CLASSE I - Representação Disciplinar. RECORRENTE: C. R. da S. (Adv. Assist. Glaucia 

da Cruz Soares Valadão – OAB/MT 16.041).  RECORRIDOS: A. A. S. (em causa 

própria). RECORRIDOS: A. S. C. (em causa própria). RELATORA: Dra. Dinara de 

Arruda Oliveira. A pedido da Relatora. 04) Processo nº 7.650/11 –CLASSE I - 

Representação Disciplinar. RECORRENTE: A. F. da L. (em causa própria). 

RECORRIDO: A. P. de O. (Adv: João Raimundo Naschenveng Pinheiro – OAB/MT 

4.919). RELATORA: Dra. Daniela Marques Echeveria. A pedido de Relatora, 

julgamento adiando para próxima sessão. Item IV - COMUNICAÇÃO DA 

PRESIDENCIA. Palavra livre: Não havendo inscritos, o Presidente agradeceu a presença 

de todos, vindo a encerrar a sessão às 16h10min. Eu, Daniel Paulo Maia Teixeira, 

Secretário mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente. 

 

 

 

Mauricio Aude  
Presidente  

 

 

 

Daniel Paulo Maia Teixeira  

Secretário         


